
INDICAÇÃO Nº 11/2022  

  

AUTOR: VEREADOR JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS     

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
      O Vereador infra-assinado, de 

conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora 

da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Paulo Côrrea, Deputado Estadual e ao Excelentíssimo Senhor  Eduardo 

Correa Riedel, Secretário de Estado de Infraestrutura – SEINFRA, 

solicitando gestões no sentido de viabilizar recursos para a construção de 

ciclovia devidamente sinalizada e com a iluminação na Rodovia MS 316 

trecho que segue do trevo desta cidade até o Posto Fiscal Itamarati, no 

município de Aparecida do Taboado. 

 

      JUSTIFICATIVA 
 

O trecho da Rodovia MS 316, que segue do 

trevo da cidade de Aparecida do Taboado até o Posto Fiscal Itamarati, recebeu 

a recuperação do asfalto e a sinalização adequada, mudando o visual, que até 

então era péssimo, principalmente ao comparar com as rodovias do lado 

paulista que chega até a ponte. 

Exatamente neste trecho de rodovia estão 

situadas importantes indústrias de nosso município, a exemplo da Cerâmica 

Taboado, Frigorífico Avícola Frango Ouro, Frigorífico de Peixes GeneSeas, 

Coferpol, entre outras, que absorvem considerável quantidade de mão de obra, 

sendo que muitos trabalhadores se dirigem ao local de trabalho se utilizando de 

bicicletas e motos, o que torna o trânsito perigoso. 

Neste contexto, entendo que a construção da 

ciclovia, com a devida iluminação é de suma importância para garantir o acesso 

e a segurança dos ciclistas. 

Portanto, espero que Vossas Excelências 

analisem com atenção este pedido, visando à segurança dos trabalhadores e 

demais usuários do trecho da Rodovia MS 316 que passa em Aparecida do 

Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 02 de março de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS                                                                                                            

VEREADOR 
 


